
1Edição 914 26 de Fevereiro de 2021 - Ano XIII

Rafael Muzzi de Miranda

DIÁRIO OFICIAL
Cachoeiras de Macacu

EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 
CRIADO PELA LEI Nº 2.469 DE 07 DE ABRIL DE 2021.

RESPONSÁVEL
Prefeitura de Cachoeiras de Macacu/RJ

Tel.: (21) 2649-2519
diarioficial@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

www.prefeituracachoeiras.com

SECRETARIA DE GOVERNO
Secretário Fábio Luciano Amaral Pereira

DIAGRAMAÇÃO
Yasmin Rodrigues Basilia da Conceição

ATOS DO PODER EXECUTIVOATOS DO PODER EXECUTIVO

Edição 1111 - 20 de Maio de 2022 - XIV

ATOS DO PODER EXECUTIVOATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 2.521 DE 08 DE ABRIL DE 2022

1Edição 914 26 de Fevereiro de 2021 - Ano XIII

DIÁRIO OFICIAL
Cachoeiras de Macacu

ATOS DO PODER EXECUTIVOATOS DO PODER EXECUTIVO

Edição 1113 - 27 de Maio de 2022 - XIV

ATOS DO PODER EXECUTIVOATOS DO PODER EXECUTIVO

                        
 

                 LEI Nº 2.521 DE 08 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
           “DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO EU DOEI 
O MELHOR DE MIM”. 
 
 

                    O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE 
MACACU, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVA e EU 
SANCIONO a seguinte Lei: 

 
   

Art.1º- Fica Declarada de Utilidade Pública a Associação Eu Doei o Melhor 
de Mim, fundada em 17 de julho de 2017, com Sede na Rua 07, Village, 
Bairro Japúiba, Cachoeiras de Macacu-RJ, CEP:28680-000. 

 
Art.2º- A Associação Eu Doei o Melhor de Mim, está registrada no 
Cartório do 2° Ofício desta Comarca de Cachoeiras de Macacu-RJ, 
protocolado 1076, Liv.A1, Registro N°3130, no livro A-10. 
 
Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE ABRIL DE 2022. 
                 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 

Autoria: Edgar Rosa da Silva – Vereador –Brasil 35. 

 
                LEI Nº 2.527 DE 26 DE MAIO DE 2022. 

 

      DÁ DENOMINAÇÃO AO 
LABORATÓRIO AGRÍCOLA DE
ANÁLISE DE SOLOS DE CACHOEIRAS 
DE MACACU. 

 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVA e EU 
SANCIONO a seguinte Lei: 

 
 

 
   Art.1º - Fica denominado Laboratório Agrícola de Análise de 
Solos de Cachoeiras de Macacu Senhor JOCEMIR JOSÉ DA SILVA, sito 
Estrada RJ 116, Km 35, Morro do Céu, em Cachoeiras de Macacu/RJ. 
 
   Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
          Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
   

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE MAIO DE 2022. 
 
                 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

LEI Nº 2.527 DE 26 DE MAIO DE 2022. DECRETO Nº 4.410, DE 26 DE MAIO DE 2022.
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ATOS DA SAÚDEATOS DA SAÚDE

ATOS DA CONTROLADORIA GERALATOS DA CONTROLADORIA GERAL

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

 

 

Convite para Audiência Pública para 

Avaliação de Cumprimento de Metas Fiscais 

1º Quadrimestre 2022 
A Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu convida a população em geral 

para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 30 de maio de 

2022, às 10 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Cachoeiras de 

Macacu, conforme Ofício nº. 070/GAB/2022, de 11/05/2022, da Câmara 

Municipal, onde o Executivo Municipal demonstrará e avaliará o cumprimento 

das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do Exercício de 2022, em 

atendimento ao previsto no Parágrafo 4º, do Art. 9º, da Lei Complementar nº. 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

 
Cachoeiras de Macacu, 16 de maio de 2022. 

 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

ATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA
 1 

PORTARIA Nº 019/2022 
 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Japuiba em razão 
da Comemoração do Aniversário da Escola Municipal Almerinda 
Ferreira de Almeida. 

 
                                                                                                               RESOLVE: 

 

Art.1º - Interdição da RUA: CORONEL BASTOS, localizada em Japuiba na 
data 30 de Maio de 2022, no horário das 10:00 as 16:00 hs, ao término do evento 
volta o Trânsito normal. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu 24 de Maio de 2022 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

 1 

PORTARIA Nº 020/2022 
 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Japuiba em razão 
do EVENTO OUTONO GOSPEL ÁGUIAS DE CRISTO JAPUÍBA. 

 
                                                                                                               RESOLVE: 

 
Art.1º - Interdição da AV. FLORIANO PEIXOTO, localizada em Japuiba na data 
28 de Maio de 2022, no horário das 18:00 as 22:00 hs no trecho compreendido da 
esquina da Rua Coronel Bastos até a Esquina da Rua Dr. Porciúncula próximo a Praça 
Macedo Soares, ao término do evento volta o Trânsito normal. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Cachoeiras de Macacu 25 de Maio de 2022 

 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

 1 

PORTARIA Nº 021/2022 
 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Cachoeiras de 
Macacu em razão da ENTREGA DE REFORMA DO PRÉDIO DA 
EDUCAÇÃO. 

 
                                                                                                               RESOLVE: 

 

Art.1º - Interdição da Rua Oswaldo Aranha e Av. Governador Roberto 
Silveira a partir das 16:00 hs , localizada em Cachoeiras de Macacu na data 27 
de Maio de 2022, no trecho compreendido da esquina da Av. Lord Baden Powel até a 

Esquina da Rua Romeu Caetano Guida próximo a Secretaria de Educação, ao término do 
evento volta o Trânsito normal. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Cachoeiras de Macacu 25 de Maio de 2022 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

PUBLICAÇÃO DE PROCESSOS - DEFESA PRÉVIA E PETIÇÃO INTEMPESTIVA 

SESSÃO 008/2022 

DEFERIDOS: 90021/2022-90030/2022-90031/2022-90032/2022- 

 

INDEFERIDOS: 90036/2022- 90037/2022- 000081/2022-000095/2022 

PETIÇÃO INTEMPESTIVA: ------- 

Cachoeiras Macacu, 20 de Maio de 2022 

 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 

Secretario Mun. Ordem Pública e Trânsito 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA SEMAD Nº 336/2022 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 05/01/2022, e tendo em vista o Processo n°2098/2022 de 
11/04/2022. 

RESOLVE: 
1. DETERMINAR que surta os efeitos legais de regularização, 

com anotação em ficha funcional do(a) servidor(a) do Quadro 
Permanente desta Municipalidade, Sr(a). WANDA LUCIA DA 
SILVA, matrícula n°18350, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, de serviço 
prestado à Órgão Público, correspondente a 17 (dezessete) 
anos e 09 (nove) meses. 

 
Empregador: MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 
Período de Contribuição: 01/02/2002 a 31/01/2004 
Empregador: MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 
Período de Contribuição: 01/02/2004 a 31/01/2006 
Empregador: MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 
Período de Contribuição: 01/02/2006 a 31/01/2008 
Empregador: MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 
Período de Contribuição: 01/02/2008 a 31/01/2010 
Empregador: MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 
Período de Contribuição: 01/02/2010 a 31/01/2012 
Empregador: MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 
Período de Contribuição: 01/02/2012 a 31/01/2014 
Empregador: MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 
Período de Contribuição: 01/02/2014 a 31/01/2016 
Empregador: MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 
Período de Contribuição: 01/02/2016 a 31/01/2018 
 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de maio de 2022. 
 

_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 337/2022 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n°4301/2020 
de 26/10/2020. 

RESOLVE: 
 

 1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO do(a) profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

10045 ANA PAULA VIEIRA DA COSTA 4301/2020 Professor II 
Nível F - Referência 07 

 

 

 

 
2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 13 de maio de 2022. 
 
 

_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO
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 PORTARIA Nº 020

 PORTARIA Nº 021

 PUBLICAÇÃO DE PROCESSOS

 PORTARIA SEMAD Nº 337 
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL 

 
ERRATA do 1° TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E MODIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 – DISPÕE SOBRE PREMIAÇÃO DE PRODUÇÃO CULTURAL 
PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NAS FEIRAS DAS ARTES E NA FEIRA LIVRE, PRAÇA DE BOCA DO MATO DE 
TRABALHADORES DA CULTURA DO MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU, Publicado no Diário Oficial 
municipal do dia 24 de maio de 2022, Edição 1.112. 
 
NA DATA DO 1° TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E MODIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 – DISPÕE SOBRE PREMIAÇÃO DE PRODUÇÃO CULTURAL 
PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NAS FEIRAS DAS ARTES E NA FEIRA LIVRE, PRAÇA DE BOCA DO MATO DE 
TRABALHADORES DA CULTURA DO MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU. 
 ACIMA, ONDE SE LÊ: 
 
Cachoeiras de Macacu, 09 de maio de 2022 
 
 
. – Leia-se:  
 
Cachoeiras de Macacu, 20 de maio de 2022 
 

Cachoeiras de Macacu, 26 de maio de 2022. 
 

 
____________________________ 
Presidente da Fundação Macatur 

ATOS DA FUNDAÇÃO MACATURATOS DA FUNDAÇÃO MACATUR

PORTARIA SEMAD Nº 338/2022 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n°1268/2022 
de 10/03/2022. 

RESOLVE: 
 

 1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO do(a) profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

10979 JANAINA DE AGUIAR OLIVEIRA 1268/2022 Professor II 
Nível F - Referência 07 

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 13 de maio de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 339/2022. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 1974, de 05 de abril de 
2022.                                                                                                                     

RESOLVE: 
 

1- CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir. 

 
· SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

0857 NEUMAN SALVAYA 1974/2022 01/06/2022 28/08/2023 1994/2019 

 

1- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 13 de maio de 2022. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração  

 
 
 
 
 

PORTARIA SEMAD Nº 340/2022. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 0189, de 14 de janeiro de 
2022.                                                                                                                     

RESOLVE: 
 

1- CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir. 

 
· SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO  

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

3385 PAULO GUILHERME ESPINDOLA KLEIN 0189/2022 01/05/2022 30/07/2022 2011/2016 

1- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de maio de 2022. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 13 de maio de 2022. 
 

_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração  

 
 
 
 ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO

2

2

ERRATA

 PORTARIA SEMAD Nº 339

PORTARIA SEMAD Nº 340
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              O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017 e 
Lei Complementar N° 077 de 08 de abril de 2022. 
 

PORTARIA N°0124/2022 

 
 

RESOLVE: 
                      
                      1– NOMEAR, os senhores abaixo relacionados para 
exercerem os cargos em comissão com seus respectivos símbolos na 
Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo, a partir de 02 de 
Maio de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                       SÍMBOLO 
Assessoria  Especial 
VITOR SOARES DA SILVA                                                        DAS IV  
Assessoria Técnica III     
EDGARD  ELIAS                                                                        DAS VIII  
                                               
                      2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Maio de 2022. 
 
                      3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                            Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
                                       

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE MAIO DE 2022. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

    Prefeito Municipal 

              O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017 e 
Lei Complementar N° 077 de 08 de abril de 2022. 
 

PORTARIA N°0125/2022 

 
 

RESOLVE: 
                      
                      1– NOMEAR, as senhoras abaixo relacionadas para 
exercerem os cargos em comissão com seus respectivos símbolos na 
Autarquia Municipal de Água e Esgoto de Cachoeiras de Macacu –AMAE-CM, 
a partir de 02 de Maio de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                       SÍMBOLO 
Assessoria  Especial 
TALITA VIEIRA DE SOUZA PEREIRA                                       DAS IV  
Assessoria Técnica III     
ISABELA COUTINHO DE FREITAS                                           DAS VIII  
                                               
                      2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Maio de 2022. 
 
                      3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                            Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
                                       

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE MAIO DE 2022. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

    Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0134/2022 
 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017 e 
Lei Complementar N° 077 de 08 de abril de 2022. 

RESOLVE: 
                      
                      1– NOMEAR, os senhores abaixo relacionados para 
exercerem os cargos em comissão com seus respectivos símbolos na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Abastecimento e 
Desenvolvimento Regional, partir de 02 de Maio de 2022. 
 

 
 

CARGO/NOME                                                                       SÍMBOLO 
Assessoria  Especial 
ALESSANDRO DA CONCEIÇÃO MENEZES                                  DAS IV  
Assessoria Técnica III 
UEDSON LINHARES DA SILVA                                                  DAS VIII 
 
                      2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Maio de 2022. 
 
                      3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                            Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
                                       

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE MAIO DE 2022. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

    Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N°0135/2022 
 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017 e 
Lei Complementar N° 077 de 08 de abril de 2022. 

RESOLVE: 
                      
                      1– NOMEAR, os senhores abaixo relacionados para 
exercerem os cargos em comissão com seus respectivos símbolos na 
Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo, a partir de 02 de 
Maio de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                       SÍMBOLO 
Assessoria  Especial 
TERESA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA                                 DAS IV  
Assessoria Técnica III     
FERNANDO MACHADO GONÇALVES                                        DAS VIII  
                                               
                      2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Maio de 2022. 
 
                      3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                            Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
                                       

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE MAIO DE 2022. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

    Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N°0136/2022 
 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017  e 
Lei Complementar N° 077 de 08 de abril de 2022. 

RESOLVE: 
                      
                      1– NOMEAR, os senhores abaixo relacionados para 
exercerem os cargos em comissão com seus respectivos símbolos na 
Secretaria Municipal de Esporte, a partir de 02 de Maio de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                       SÍMBOLO 
Assessoria  Especial 
SEBASTIÃO CORREA FARIAS                                                   DAS IV  
Assessoria Técnica III     
JORGE JUVENIL OLIVEIRA                                                      DAS VIII  
                                               
                      2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Maio de 2022. 
 
                      3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                            Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
                                       

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE MAIO DE 2022. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

    Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0124

PORTARIA Nº 0125

PORTARIA Nº 0135

PORTARIA Nº 0136

PORTARIA Nº 0134
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2022. 

PROC. ADM 0012/22 
. 

OBJETO:  Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos, materiais laboratoriais, reagentes químicos insumos e 
reagentes vinculados a cessão gratuita (COMODATO) de equipamentos 
de automação para atender as necessidades da secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Cachoeiras de Macacu. 
 
ABERTURA: 09 de junho de 2022. 
 
HORÀRIO: 14:00 HORAS, COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado 
do carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de 
papel  A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à 
Rua Professor Fernando Nunes, n° 37, bem como através do e-mail 
sms.compras2022@hotmail.com, neste Município, das 10:00 às 16:00 
horas, de  segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 26  de maio de 2022. 
 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

 
 

 

 
 
 
 

KA 

 
 
 

                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2022. 

PROC. ADM 0492/21 
. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES, PARA 
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, BEM COMO PARA A 
MATERNIDADE MUNICIPAL, DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. CELSO 
MARTINS DE CACHOEIRAS DE MACACU. 
 
ABERTURA: 13 de junho de 2022. 
 
HORÀRIO: 14:00 HORAS, COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado 
do carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de 
papel  A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à 
Rua Professor Fernando Nunes, n° 37, bem como através do e-mail 
sms.compras2022@hotmail.com, neste Município, das 10:00 às 16:00 
horas, de  segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 26  de maio de 2022. 
 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2022 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 
X  
 

TENÓRIO’S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

OBJETO: O objeto da presente Ata de  Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES  PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE, ALÉM DA 
ESTRUTURAÇÃO DOS SETORES E ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO DA NOVA SEDE DA 
SECRETARIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRAS DE MACACU,  com validade 
até 19/05/2023, em conformidade com o processo administrativo nº 0158/2022. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após fornecimento. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10520/02, Decreto 2453/07 e subsidiariamente na Lei 8666/93 e suas 
alterações. Proc. Adm nº 0158/2022. 
 DA EMPRESA REGISTRADA 
 O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) Prestador de Serviço (s) e as especificações registradas nesta Ata, 
encontram-se indicados na(s) tabela(s) abaixo(s): 

 
 Fornecedor:  FARIAS RODRIGUES INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA 

CNPJ: 134575000001-07 
Endereço: Alameda Rio do Sono, n° 261, Tietê Divinópolis - Minas Gerais 
CEP:   35.501-180 
Fone/Fax:  (37) 32215553 
Contato: Joaquim Dimas de Souza Neto 
C.P.F.: 070.546.706-63 

 ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE QUANT. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

5 

Mesa 1.50x70 Para Escritório 
Escrivaninha, Cnt30 Com 
Gav. 

Altura x Largura x Profundidade:
 
74 cm x 150 cm x 70 cm; 
Produzida em MDP com revestimento 
em melamínico. 
• Tampo em 15mm, engrossado nas b
ordas para 30mm. 
• Pés em 15mm de espessura maciço c
om sapatas niveladoras. 
• Gaveteiro de 2 gavetas, com corrediç
as metálicas, trancando somente a 1a. 
gaveta. 
• Suporta 85kgs distribuídos. 

· Cor preta. 
 

Unid 100 

ACHEI 
MÓVEIS 

R$ 
355,00 

R$ 35.500,00 

6 

Mesa 1.20x60 Para Escritório 
Escrivaninha, Cnt30 Com 
Gav. 

Altura x Largura x Profundidade:
 
73,5 cm x 120 cm x 60 cm; 
Produzida em MDP com revestimento 
em melamínico. 
• Tampo em 15mm, engrossado nas b
ordas para 30mm. 
• Pés em 15mm de espessura maciço c
om sapatas niveladoras. 
• Gaveteiro de 2 gavetas, com corrediç
as metálicas, trancando somente a 1a. 
gaveta. 
• Suporta 85kgs distribuídos. 

· Cor preta. 
 

Unid 100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
ACHEI 
MÓVEIS 

 
 
 
 
 
R$ 
299,00 

 
 
 
 
R$ 29.900,00 

7 

Mesa 1.00x60 Para Escritório 
Escrivaninha, Cnt30 Com 
Gav. 

Altura x Largura x Profundidade:
 
73cm x 100 cm x 60 cm; 
Produzida em MDP com revestimento 
em melamínico. 
• Tampo em 15mm, engrossado nas b
ordas para 30mm. 
• Pés em 15mm de espessura maciço c
om sapatas niveladoras. 
• Suporta 85kgs distribuídos. 

· Cor preta. 
 

Unid 100 

 
 
 
ACHEI 
MÓVEIS 

 
 
 
R$ 
218,00 

 
 
 

R$ 21.800,00 

11 

CADEIRA FIXA ACOLCHOADA SEM 
BRAÇO: Cadeira fixa sem braço 
estofada: tipo secretária, pé palito, 
assento e encosto em espuma injetada 
revestida de tecido na cor preta. 
Estrutura metálica na cor preta 

Unid 200 

 
 
 
ACHEI 
MÓVEIS 

R$ 
105,00 

R$21.000,00 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 108.200,00  
                 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
 

 
O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas  pela legislação  em vigor, 
especialmente sob a Lei 10520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei 8666/93 e suas 
alterações, resolve HOMOLOGAR,  o Pregão Presencial nº 020/2022 Proc. Adm nº 0158/2022, cujo objeto  
Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE, ALÉM DA ESTRUTURAÇÃO DOS 
SETORES E ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO DA NOVA SEDE DA SECRETARIA,   em 
favor das empresas FARIA RODRIGUES INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, no valor de R$ 
108.200,00(cento e oito mil, duzentos reais), GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI , no valor de R$ 
90.807,04 (noventa mil, oitocentos e sete reais e quatro centavos); JB EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS EIRELI, no valor de R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais) ; RIO OFFICE COM. 
DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI,  no valor de R$ 70.235,00(setenta mil, duzentos e trinta e cinco 
reais). 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 19 de maio de 2022. 
 

_________________________________ 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 

OBS: foi publicado no  Diário Oficial nº 1107, de Cachoeiras de Macacu, dia 13 de maio de 2022, pág. 
7, com incorreções que ora regularizamos. 

 

 

 

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

“DECLARA para os devidos fins a contratação de em 

favor da empresa SAVEZ CERTIFICADORA DIGITAL 

LTDA, CNPJ N° 39.591.908/0001-52, mediante 

Dispensa de Licitação conforme disposto no art. 24, 

inciso II c/c com o art. 26 – caput e parágrafo único da 

Lei de Licitações nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e 

alterações posteriores, na forma que segue.” 

 O GESTOR DA FUNDAÇÃO MACATUR, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas, 

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de empresa especializada em fornecimento de 

Certificado Digital E-CNPJ com Token e validade de 03 anos, de acordo com termo de 

referência, parte integrante do processo administrativo n° 047/2022 – Dispensa de Licitação 

n.º 015/2022; 

CONSIDERANDO a solicitação, o parecer jurídico, a justificativa, o Termo de Referência, bem 

como a despesa ter previsão orçamentária.  

CONSIDERANDO por último, as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações; 

D E C L A R O: 

Art. 1º - Fica declarada a Dispensa de Licitação para contratação pessoa em favor da 

empresa SAVEZ CERTIFICADORA DIGITAL LTDA, CNPJ N° 39.591.908/0001-52, com endereço 

na Avenida Alfredo Balthazer da Silveira, número 508, Sala 256 C, Recreio dos Bandeirantes, 

Rio de Janeiro – 22.790-710, cujo objeto é fornecimento de Certificado Digital E-CNPJ com 

Token e validade de 03 anos, de acordo com o termo de referência. 

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições 
em contrário. 
 

Cachoeiras de Macacu, 26 abril de 2022. 

 

Presidente da Fundação Macatur 

 

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 
X  
 

TENÓRIO’S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

OBJETO: O objeto da presente Registro de Preços para aquisição de aparelhos de ares 
condicionados e cortinas de ar, incluindo os serviços de montagem e instalação, a fim 
de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades,  com 
validade até 16/05/2023, em conformidade com o processo administrativo nº 0122/2022. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após fornecimento. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10520/02, Decreto 2453/07 e subsidiariamente na Lei 8666/93 e suas 
alterações. Proc. Adm nº 0122/2022. 
 DA EMPRESA REGISTRADA 
 O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) Prestador de Serviço (s) e as especificações registradas nesta Ata, 
encontram-se indicados na(s) tabela(s) abaixo(s): 

 

 

DESPACHO/RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2022 

 

Em face do que estabelece o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 

legislação suplementar, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO que tem como objeto, a 

contratação da empresa ÁGUAS DO RIO 1 SPE S.A, legalmente qualificada para fazer face a 

prestação de serviços de fornecimento de água para diversos próprios municipais e outros durante 

o Exercício de 2022, na importância estimada em R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). A 

presente inexigibilidade é oriunda do Processo Administrativo nº 182/2022 e está fundamentado 

no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93, conforme Parecer favorável da Douta Procuradoria. 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 20 de maio de 2022. 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

No cumprimento do artigo 26, caput, da Lei 8666/93 e suas alterações, e 

conforme justificativas técnicas e jurídicas contidas no Processo Administrativo Nº 047/2022, 

dispensa nº 015/2022, RATIFICO a  DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no inciso II, artigo 24  

da Lei 8.666/93, em favor da empresa SAVEZ CERTIFICADORA DIGITAL LTDA, CNPJ N° 

39.591.908/0001-52,  no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta e cinco reais), 

objetivando a Contratação de empresa especializada em fornecimento de Certificado Digital 

E-CNPJ com Token e validade de 03 anos, parte integrante do processo Administrativo nº 

047/2022. 

Cachoeiras de Macacu, 26 abril de 2022. 

Presidente da Fundação Macatur 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
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